
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA
Comitê Estadual de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas– CETP/PR

DELIBERAÇÃO Nº 001/2026 – CETP/PR

O Comitê Estadual de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas no Estado do
Paraná  –  CETP/PR  é  um órgão  colegiado  de  caráter  consultivo  e  deliberativo,
previsto no âmbito da Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania por meio do
Decreto nº 8.807/2025. Tem por finalidade formular, propor e apoiar diretrizes das
ações  governamentais  voltadas  à  prevenção  e  ao  enfrentamento  ao  tráfico  de
pessoas  na  esfera  estadual,  contribuindo  para  o  fortalecimento  das  políticas
públicas de proteção e promoção dos direitos humanos.

DELIBERA: 

Art. 1º Pela aprovação do Grupo de Trabalho (GT), de caráter temporário, no
âmbito do Comitê Estadual de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas no Estado do
Paraná – CETP/PR, com a finalidade específica de analisar, debater e  elaborar a
proposta de Regimento Interno do referido Comitê.

Art. 2º O objetivo central do Grupo de Trabalho é assegurar que o Regimento
Interno do CETP/PR esteja alinhado às disposições do Decreto nº 8.807/2025, bem
como  aos  princípios,  diretrizes  e  demandas  da  política  pública  estadual  de
enfrentamento ao tráfico de pessoas.

Art. 3º O Grupo de Trabalho será composto por Conselheiras e Conselheiros,
representantes do CETP/PR, conforme segue: 

Secretaria de Estado da Justiça e Cidadania (SEJU) 
Titular: Silvia Xavier
Suplente: Viviane Consolin

POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ – (PM)
Titular: André Luis Fantin Jaworski
Suplente: Marlon Miguel Felipe Fagundes 

REDE UM GRITO PELA VIDA
Titular: Rosilei Bastos Pivovar

Suplente: Marfisa Marcelino da Silva 

 



CÁRITAS BRASILEIRA REGIONAL PARANÁ
Titular: Márcia Terezinha Ponce
Suplente: José Gregório Rodrigues

Art. 4° O cronograma de atividades e o prazo final para a entrega do relatório
do  GT  serão  definidos  e  aprovados  na  Plenária  imediatamente  subsequente  à
publicação desta Deliberação. 

 
Art. 5° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE;

Silvia Xavier
Coordenadora do CETP/PR

 


